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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO GUARDA JANIO - GAB. 08

 
OFÍCIO Nº 10/2021-GAB DEP. GUARDA JANIO

Brasília, 15 de julho de 2021.
Exmo. Senhor Rafael Prudente (Governador em Exercício),
Ao cumprimentá-lo cordialmente, é o presente para solicitar ao Excelentíssimo Senhor

Governador do Distrito Federal a Instalação de Estrutura Física adequada para
Atividades de Educação Ambiental, de Projetos sociais da Guarda Mirim, nos Parques do
Distrito Federal.

No Distrito Federal e em diversas partes do Brasil existem projetos sociais e educacionais
conhecidos como “Guarda Mirim". 

Esses projetos “Guarda Mirim” são reconhecidos pela oportunidade que oferecem aos jovens
de inclusão social, ao tempo em que desenvolvem atividades permeadas com conceitos de
companheirismo, hierarquia, solidariedade, participação construtiva, proatividade, respeito e cuidado
com o próximo e com o meio ambiente, fraternidade, liderança e outros importantes valores. 

Assim, considerando a regular atividade de grupos de “Guarda Mirim” no DF, é importante
que o Governo do Distrito Federal favoreça e amplie os locais para a realização das atividades dos
Grupos “Guarda Mirim”. 

Nesse sentido, solicita-se a Vossa Excelência a instalação de estrutura física adequada (com
salas/espaços e banheiros)  para atividades de educação ambiental, de projetos sociais da Guarda
Mirim, nos Parques do Distrito Federal, com início preferencialmente no Parque do Setor “O”
em Ceilândia.  

 
Atenciosamente,

 
GUARDA JÂNIO

DEPUTADO DISTRITAL-PROS/DF
Ao Exmo. Senhor 
Rafael Prudente 
Governador do Distrito Federal, em Exercício 
Palácio do Buriti, Praça do Buriti 
Brasília- CEP: 70086-900
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